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INDICAÇÃO Nº                / 2025

Indico a demarcação do local de parada e a instalação de cobertura e bancos no ponto de ônibus existente na Avenida Emílio Bosco, nº 5675, no Bairro Jardim São Jerônimo.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, para a demarcação do local de parada e a instalação de cobertura e bancos no ponto de ônibus existente na Avenida Emílio Bosco, nº 5675, no Bairro Jardim São Jerônimo.
A presente solicitação se faz necessária tendo em vista que o referido ponto de ônibus não possui demarcação do local de parada, sendo, ainda, desprovido de cobertura e de bancos.
A ausência de demarcação dificulta a identificação do ponto de ônibus, gerando dúvida e desorganização para o embarque e desembarque dos usuários do transporte urbano no local.
[bookmark: _GoBack]Da mesma forma, a falta de cobertura e de bancos no ponto de ônibus resulta em desconforto e cansaço para os cidadãos, que ficam expostos a sol e chuva e são obrigados, diariamente, a aguardar de pé o transporte coletivo.
São essas as razões da presente INDICAÇÃO.
Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.
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Sala das Sessões, 29 de Setembro de 2.025

SEBASTIÃO ALVES CORREA 
TIÃO CORREA – Vereador/PSDB
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